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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste

DECRETO LEGISLATIVO Nº 104/2026 DE 20 DE JANEIRO DE 2026.


“Dispõe sobre a revisão dos salários dos servidores da Câmara Municipal do Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, e dá outras providências”.


Art. 1º - Fica estabelecido o reajuste de 3,90 (três virgula noventa por cento) sobre o Salário mensal, dos servidores da Câmara Municipal do Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, e agentes políticos a título de revisão geral anual correspondente à variação do INPC/IBGE do período de janeiro de 2025 a dezembro 2025, conforme Lei municipal nº 1.085/2026 de 19 de janeiro de 2026.

Art. 2º - Fica estabelecido o reajuste de 1,10 (um virgula dez por cento) de aumento real sobre o Salário mensal, dos servidores da Câmara Municipal do Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, exceto os agentes políticos, conforme Lei municipal nº 1.086/2026 de 19 de janeiro de 2026.
Art. 3º - Os anexos I, II e V da Lei Complementar nº 021/2014 e a Lei nº 1.026/2024 terão os valores atualizados, de acordo com a Leis nº 1.085/2026 e Lei nº 1.086/2026, conforme anexos deste decreto legislativo.

Art. 4º As correções de que tratam os artigos anteriores vigerão a partir de janeiro de 2026.

Art. 4º As despesas necessárias à execução do presente decreto lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 		CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE-MT, EM 20 DE JANEIRO DE 2026.


ANÍSIO APARECIDO PERES
             Presidente

[bookmark: _GoBack]

ANEXO I




	CARGOS
	SUBSÍDIOS

	Secretário Municipal
	R$ 6.753,50

	Vereadores
	R$ 6.753,50

	Presidente da Câmara Municipal
	R$ 7.169,10

	Prefeito Municipal
	R$ 22.796,96

	Vice Prefeito
	R$ 9.351,00
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